
Prefeitura IVIunicipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

No 2.779/94 

"AUTORIZA 
A FIRMAR 

O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
CONVÊNIO COM O CONSEPRO -

CONSELHO PRO-SEGURANÇA PUBLICA" 

FERULIO TEDESCO NETTO, P r e f e i t o 
Municipal de Santo Antônio da Patrulha, 
no uso das atribuições que lhe sSfo 
conferidas por L e i . 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO Io - Fica o Poder Executivo M u n i c i p a l , autorizado a firmar 
Convênio com o CONSEPRO - CONSELHO PRO-SEGURANÇA PUBLICA, 
deste M u n i c í p i o . 

fíRTIGO 2o - O objeto do presente Convênio, destina-se a 
transferência de atè 50% ,(cinqüenta por cento) da 
importância destinada através da Lei Municipal 2.751/93 
(orçamenta m u n i c i p a l ) , ao CONSEPRO - CONSELHO 
PRO-SEGURANÇA PUBLICA, constante na seguinte dotaçSto 
orçamentária: 

06- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇfíO E SERVIÇOS 
URBANOS 

01- DIVISfíO DE URBANISMO E OBRAS PUBLICAS 
Atividade 2.026- Convênio c/CONSEPRO 
3.2.1.1- Transferências Operacionais 

fíRTIGO 3o - Revogadas as disposições em c o n t r á r i o , esta Lei entra 
em vigor a p a r t i r desta data. 

BftBINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 09 de março de 1994. 

FERULIO TEDESCO NETTO 
P r e f e i t o Municipal 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

PAULO ROBERTO F^RftlRA MIGLIAVACCA 
icretario /tie AdministraçSfo 
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